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REQUERIMENTO 

(Dos Srs. Sâmia Bomfim, Ivan Valente e Glauber Braga)

Requer  a  convocação  do  Ministro  de
Estado  da  Economia,  para  prestar
esclarecimentos  acerca  da  PEC  32,  de
2020.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, combinado com o art. 219

do Regimento Interno, requeremos a V. Exa. que, ouvido o Plenário desta Comissão,

seja aprovada a convocação do Ministro de Estado da Economia, Senhor Paulo Guedes,

para prestar esclarecimentos acerca da PEC 32, de 2020, que “altera disposições sobre

servidores, empregados públicos e organização administrativa”.

JUSTIFICATIVA

A Proposta de Emenda à Constituição n° 32, de 2020, altera substancialmente a

relação jurídica entre a Administração Pública e os servidores públicos do país. Trata-

se, portanto, de uma reforma de amplo impacto na sociedade, tendo em vista o poder de

influenciar diretamente a qualidade da prestação de serviços públicos e o princípio da

impessoalidade que rege as relações da Administração Pública. 

Na  Exposição  de  Motivos,  o  Poder  Executivo  afirmou  que  a  proposta  foi

baseada em três grandes orientações: a) modernizar o Estado; b) aproximar o serviço
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público da realidade do país; c) garantir condições orçamentárias e financeiras para a

existência do Estado. 

Ocorre que não há na Exposição de Motivos enviada, nem em qualquer outro

documento divulgado pelo Ministério da Economia, estimativas de impacto financeiro

da proposta, com memória de cálculo, a exemplo do que ocorreu com a Reforma da

Previdência. Ademais, não é identificado, no texto da proposta, o que viabilizaria os

outros dois grandes objetivos citados pelo Poder Executivo. 

Pelo exposto, entendemos ser fundamental que o Sr. Paulo Guedes venha a esta

Comissão  expor  aos  parlamentares  de  que  modo  a  PEC 32,  de  2020,  viabiliza  os

objetivos citados, além de tratar das possíveis fragilizações nas relações trabalhistas e da

flexibilização  do  princípio  da  impessoalidade,  conforme  análises  de  especialistas  já

amplamente divulgadas na imprensa. 

Nesses  termos,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  do

presente requerimento.

Sala das Sessões, em de junho de 2021.

Sâmia Bomfim

PSOL/SP

Ivan Valente

PSOL/SP

        Glauber Braga

PSOL/RJ 
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Requerimento
(Da Sra. Sâmia Bomfim )

 

 

Requer  a  convocação do

Ministro de Estado da Economia, para

prestar esclarecimentos acerca da PEC 32,

de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216933471800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 2  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ)

 3  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)
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